
 (
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE FONTOURA XAVIER
)[image: D:\Documentos\brasao_municipio_FONTOURA XAVIER.jpg]	

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
(Conforme Art. 18, § 1º da Lei nº 14.133/2021)

Pregão Eletrônico, em conformidade com Art. 6º, inciso XLI c/c Art. 17 §2º c/c Art. 28 I e 29 da Lei 14.133/2021

1.         DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A Prefeitura Municipal de Fontoura Xavier, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura, identifica a necessidade urgente de realização de serviços especializados de limpeza, desinfecção, manutenção corretiva e adequação estrutural do poço artesiano localizado na comunidade de Picada Rosa, tendo em vista a importância deste sistema para o abastecimento de água da população local, especialmente em áreas rurais.
Com o passar do tempo e o uso contínuo, é comum que poços artesianos sofram com o acúmulo de sedimentos, incrustações minerais, matéria orgânica e possíveis agentes contaminantes, fatores que comprometem tanto a qualidade da água quanto a eficiência da captação. Além disso, o desgaste natural dos componentes internos pode ocasionar falhas estruturais, redução da vazão e até a inutilização parcial ou total do poço, impactando diretamente o fornecimento de água potável à comunidade atendida.
Diante desse cenário, torna-se imprescindível a contratação de empresa especializada, com comprovada capacidade técnica, para a execução de um conjunto de ações que visem não apenas a limpeza e desinfecção, mas também a recuperação das condições ideais de funcionamento do poço. A intervenção deverá garantir a remoção completa de impurezas, a eliminação de microrganismos potencialmente prejudiciais à saúde e a reestruturação dos elementos internos do sistema de captação.
Adicionalmente, faz-se necessária a aquisição e instalação de materiais específicos e adequados, tais como tubo geomecânico 4” REF, cap de fundo 4”, alinhadores, pré-filtro, entre outros componentes essenciais, que assegurem a correta vedação, filtragem, alinhamento estrutural e proteção do poço contra agentes externos, prolongando sua vida útil e mantendo a qualidade da água captada. 
A presente contratação justifica-se ainda pela responsabilidade do Poder Público em garantir o acesso à água potável de forma contínua, segura e em conformidade com os padrões de qualidade exigidos pelos órgãos competentes, prevenindo riscos à saúde pública e promovendo melhores condições de vida à população rural.
Ressalta-se que todos os serviços a serem executados deverão atender integralmente às normas técnicas vigentes, especialmente aquelas relacionadas à construção, manutenção e recuperação de poços tubulares profundos, bem como às normas ambientais e sanitárias aplicáveis. A empresa contratada deverá seguir rigorosamente as diretrizes estabelecidas por órgãos reguladores, adotando boas práticas de engenharia, segurança do trabalho e controle de qualidade, além de utilizar equipamentos adequados e produtos devidamente autorizados.

2.	SETORES REQUISITANTES
O presente ETP - Estudo Técnico Preliminar foi requisitado pela Secretaria Municipal de Agricultura.
Representada na pessoa de: Evandro Toneli da Cunha.

3.	DEMONSTRATIVO DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
A presente aquisição encontra respaldo institucional conforme previsão na Lei nº 14.133/2021, Pregão Eletrônico, conforme dispões os referidos artigos relacionados a baixo:
Art. 6º Para os fins desta Lei consideram-se:
[...]
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto;
[...]
Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência:
[...]
§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
[...]

Art. 28. São modalidades de licitação:
I - pregão;
[...]
Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
[...]
Não há no exercício atual o Plano de Contratações Anual, porém existe planejamento nas leis orçamentárias.

4. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A solução deverá observar os parâmetros e faixas de recomendações, disponíveis nas normas brasileiras. Os objetos adquiridos serão entregues por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente.
Os objetos adquiridos e contratados, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações.
A vigência do contrato é de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser renovado, conforme previsão da lei.
Os objetos serão fiscalizados pelo responsável designado.
A contratação será realizada por Processo Licitatório, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, Art. 17, § 2º, e Art. 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações.
Para fornecimento dos itens pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar documentação, nos termos Lei nº 14.133/2021.
Em sujeição às normas técnicas, o objeto deve atender aos requisitos mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas aplicáveis ao objeto.
A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos objetos entregues.
Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
Haverá exigência de garantia dos objetos adquiridos pelo prazo de doze meses.
A contratação da presente solução, os seguintes requisitos se fazem necessários:
Habilitação Jurídica:
· Cópia do estatuto e, quando houver, de suas alterações, registrado em cartório de registro civil de pessoa jurídica;
· Cópia do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do representante legal, inscrição em órgão profissional, carteira nacional de habilitação (CNH) ou qualquer outro documento de identificação do representante legal aceito em território nacional que contenha o número de inscrição do CPF.
Habilitação fiscal, social e trabalhista:
· Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
· CND Federal;
· CND Estadual;
· CND Municipal;
· CNDT;
· Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
· Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de menor aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;


Qualificação Econômico-Financeira:
· Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

5.	LEVANTAMENTO DE MERCADO
A aquisição dos objetos será realizada por meio de Pregão Eletrônico, em conformidade com o Art. 6º, inciso XLI, c/c Art. 17, §2º, c/c Art. 29 da Lei nº 14.133/2021, que assegura uma contratação transparente e competitiva. A modalidade foi escolhida após análise de custo-benefício, visando obter a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
A pesquisa de preços foi realizada por meio de consulta direta aos fornecedores, conforme o Art. 23, § 1º, inciso IV da Lei nº 14.133/2021 e o Art. 5º, inciso IV do Decreto Municipal nº 3553/2024. Garantindo que o contratado atenda ao princípio da economicidade e compatibilidade dos valores com os praticados no mercado. Com base nesse levantamento, foi escolhida essa modalidade de licitação, que assegura o fornecimento adequado e pontual dos objetos, promovendo uma gestão eficiente dos recursos públicos.
O valor a ser considerando será a MÉDIA dos preços pesquisados.
	Item
	Descrição
	Unidade de medida
	Qntd
	Eco Diehl Saneamentos LTDA.
CNPJ: 12.528.802/0001-58
	Hidrogeo Perfurações LTDA.
CNPJ: 87.972.062/0001-98
	Média dos preços (valor unitário)

	01
	TUBO GEOMECANICO 4” REF
	M
	88
	R$108,00
	R$200,00
	R$154,00

	02
	FILTRO GEOMECANICO 4” REF
	M
	32
	R$131,00
	R$230,00
	R$180,00

	03
	CAP DE FUNDO 4”
	UN
	1
	R$110,00
	R$240,00
	R$175,00

	04
	ALINHADORES
	UN
	10
	R$138,00
	R$40,00
	R$89,00

	05
	PRÉ-FILTRO
	KG
	2.200
	R$2,24
	R$2,50
	R$2,37

	06
	SERVIÇO INSTALAÇÃO
	UN
	1
	R$3.520,00
	R$3.600,00
	R$3.560,00

	07
	SERVIÇO DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO EM POÇO ARTESIANO
	UN
	1
	R$4.880,00
	R$900,00
	R$2.890,00


6.	QUANTITATIVO ESTIMADO DOS ITENS POR SOLUÇÃO

Este levantamento foi cuidadosamente elaborado para garantir que a aquisição dos recursos seja precisa e suficiente, atendendo às necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura. Os quantitativos estabelecidos são o resultado de uma análise, visando suprir a carência atual detalhada, considerando as demandas operacionais e a realidade atual da secretaria. Registra-se que a média de preços foi apurada com base em apenas dois orçamentos válidos, tendo em vista que os demais fornecedores consultados apresentaram valores significativamente superiores aos praticados pelo mercado, em patamar considerado excessivamente elevado. Dessa forma, para fins de obtenção de um preço de referência mais compatível com a realidade mercadológica e observando os princípios da economicidade e da razoabilidade, a média foi calculada exclusivamente com base nos dois orçamentos que apresentaram valores adequados e condizentes com o objeto da contratação. O objetivo principal é suprir a carência existente, assegurando condições adequadas para a execução dos serviços de limpeza e manutenção do poço artesiano localizado na Picada Rosa. Dessa forma, busca-se garantir a continuidade e a eficiência do abastecimento hídrico, contribuindo para o atendimento das necessidades da comunidade local e o bom funcionamento das atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura. A realização de serviços de manutenção e limpeza do poço artesiano localizado na Picada Rosa é uma iniciativa que traz inúmeros benefícios para a comunidade. Com a execução adequada desses serviços, a Secretaria Municipal de Agricultura pode garantir a qualidade da água, promovendo a segurança e o bem-estar dos usuários, além de reduzir riscos relacionados à contaminação e ao comprometimento do sistema. Além disso, a manutenção periódica do poço assegura melhores condições de funcionamento, contribuindo para a durabilidade dos equipamentos e a regularidade no abastecimento hídrico. Um sistema bem conservado também reflete positivamente na atuação da Secretaria Municipal de Agricultura e da Prefeitura, demonstrando compromisso com a saúde pública, a qualidade dos serviços prestados e o atendimento das necessidades da população local.
7. 	REQUISITOS ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Com base na pesquisa realizada, conforme documento anexo se verificou que o valor estimado das compras é de R$32.057,00 . Os quais serão pagos após a entrega dos itens solicitados, tendo prazo de 30 (trinta) dias úteis para a realização do pagamento, apões a data de emissão da nota.
O valor a ser considerando será a MÉDIA dos preços pesquisados.
8.     DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
A Secretaria Municipal de Agricultura, no âmbito de suas atribuições e competências, vem solicitar a contratação de serviços e aquisição de materiais necessários, visando atender às demandas prementes e crescentes de manutenção e limpeza do poço artesiano localizado na Picada Rosa.
A Secretaria de Agricultura busca assegurar a qualidade do abastecimento hídrico e o atendimento adequado à comunidade local, promovendo a saúde e o bem-estar da população. A realização periódica de serviços de limpeza e manutenção do poço permitirá a preservação das condições sanitárias da água, além de garantir o pleno funcionamento do sistema.
Com a execução desses serviços, será possível aumentar a eficiência operacional do poço artesiano, reduzir riscos de contaminação e evitar interrupções no fornecimento de água. Dessa forma, a Secretaria Municipal de Agricultura reforça seu compromisso com a qualidade dos serviços públicos, a saúde da população e o desenvolvimento das atividades essenciais no meio rural.
A empresa se qualificará mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, de que trata a Lei nº 14.133, de 2021, com o menor formalismo e cujo tempo necessário para processamento seja o menor possível. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no Termo de Referência e edital, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.

9.       CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/contratações dos bens e serviços podem ser supridos apenas com a aquisição ora proposta.

10.       JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
[bookmark: art47§1iii]Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Pretende-se, com o presente Processo Licitatório de Pregão Eletrônico, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a aquisição/contratações mais vantajosa para o Município.

11.     DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Os serviços de manutenção e limpeza do poço artesiano, a serem contratados via processo licitatório pela Secretaria Municipal de Agricultura, destinados a atender as necessidades da localidade de Picada Rosa, terão impacto direto e abrangente na qualidade dos serviços públicos prestados, refletindo o compromisso da administração municipal em garantir uma gestão eficiente e responsável dos recursos hídricos.
A execução adequada desses serviços contribuirá para a melhoria das condições de abastecimento de água, assegurando sua qualidade e regularidade, além de proporcionar maior segurança sanitária à população atendida. Dessa forma, a iniciativa aprimora os resultados das ações desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Agricultura e oferece o suporte necessário às demandas da comunidade local, reforçando o compromisso com o bem-estar da população e a continuidade dos serviços essenciais.

  12.	PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A CONTRATAÇÃO
Para a aquisição/contratações pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.

13.	IMPACTOS AMBIENTAIS
O contratante e a contratada devem garantir que serão respeitados os parâmetros de proteção ao meio ambiente durante toda a fase de execução contratual. Ainda que não haja impactos ambientais diretos na aquisição, a empresa vencedora do certame deverá se atentar às boas práticas empresariais de sustentabilidade ambiental e social, bem como às legislações vigentes.

14.	DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Declara-se, para os devidos fins, que a contratação de serviços de manutenção e limpeza do poço artesiano, por meio de processo licitatório, é viável e necessária para atender às demandas da Secretaria Municipal de Agricultura, especificamente na localidade de Picada Rosa. A viabilidade desta contratação fundamenta-se na necessidade de preservação e adequado funcionamento da estrutura de abastecimento hídrico, garantindo a manutenção eficiente e segura do poço artesiano, bem como a qualidade da água disponibilizada à população. Tal medida contribui diretamente para a promoção da saúde pública e o bem-estar da comunidade, assegurando a continuidade e a qualidade dos serviços essenciais prestados. A execução desses serviços permitirá a continuidade do abastecimento de água em condições adequadas, além de aperfeiçoar a utilização dos recursos públicos do Município, prevenindo problemas futuros e reduzindo custos com intervenções emergenciais. Diante do exposto, confirma-se a viabilidade técnica, operacional e financeira da presente aquisição, reforçando a importância do certame para a manutenção adequada das instalações públicas e a melhoria do atendimento à população de Fontoura Xavier.





Fontoura Xavier/RS, 27 de Abril de 2026.


__________________________________
Evandro Toneli da Cunha
Secretaria Municipal de Agricultura
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